
 
 

Gabinete do Vereador Roque Chile
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Assunto: Indica à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a substituição das
lâmpadas queimadas, nos postes números: 3436 e 3322, situados na Rua Augusto de
Carvalho (próximo ao Colégio Bartovino Costa), bairro Centro, conforme demanda feita
pelos moradores, conforme fotos em anexo. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos desempenha um papel fundamental
na manutenção e melhoria da infraestrutura da cidade, garantindo qualidade de vida para a
população. Entre suas responsabilidades estão a pavimentação de ruas, a manutenção de
praças, a limpeza urbana e a iluminação pública.
 
A iluminação pública é essencial para a segurança e bem-estar da comunidade, pois reduz
riscos de acidentes, melhora a visibilidade para pedestres e motoristas e contribui para a
segurança pública, prevenindo crimes e vandalismo.
 
Diante disso, solicitamos a substituição das lâmpadas queimadas nos postes de números 
3436 e 3322, situados na Rua Augusto de Carvalho, nas proximidades do Colégio
Bartovino Costa, no bairro Centro. A reposição dessas lâmpadas trará mais segurança
para os estudantes, moradores e comerciantes da região, além de melhorar a mobilidade
noturna.
 
Agradecemos a atenção da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e
aguardamos providências para a solução desse problema o mais breve possível.
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 11 de março de 2025.
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